
 
 
 
 

     Rua Cel Jaime Gomes, 58 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 
 CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (0xx) 35 3562-3750 

 

____________________________________________________________________ 

Site – www.novaresende.mg.gov.br 

GESTÃO            TRANSPARÊNCIA           RESULTADOS 

 

P
ág

in
a1

 

PORTARIA Nº 108, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO 

SELETIVO EDITAL Nº 02/2024 E DESIGNA A 

COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O Prefeito do Município de Nova Resende, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal nº 771/96, 

que regulamenta a contratação de servidores públicos municipais mediante 

Processo Seletivo. 

 

 RESOLVE:  

Art. 1º - Determina a abertura do Processo Seletivo para 

provimento em caráter temporário de análise de currículo, Edital nº 02/2024. 

Art. 2º- Criar a Comissão para realização do Processo Seletivo, a 

qual ficará responsável por organizar, planejar, coordenar e acompanhar todas as 

etapas da execução do mencionado processo. 

Art. 3º- A comissão será composta pelas servidoras públicas 

municipal: Jovina Maria Lima de Rezende; Ebsamar de Oliveira Freire; Wanessa M. de 

Melo Santos; Jaqueline Takano de Oliveira e Miriã Borges de Oliveira.  

Art.4º Competirá a Comissão: 

I- Elaborar editais; 

II- Receber e homologar inscrições; 

III- Classificar os candidatos atribuindo a respectiva pontuação; 

IV- Homologar a seleção; 

V- Apreciar e julgar recursos; 

VI- Decidir com base na Lei Municipal sobre pontos omissos do 

edital; 

VII- Avaliar Títulos; 
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VIII- Exercer demais atos necessários a execução completa do 

Processo; 

Art. 5º- Os servidores nomeados nesta portaria não terão nenhum 

acréscimo em seus vencimentos. 

Art.6º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

duração temporária, tendo vigência durante o período da realização do processo 

seletivo. 

 

Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Resende, 15 de abril de 2024. 

  

  

 

________________________________ 

JOSÉ ROBERTO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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